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ATA 2262 

ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS  

Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e 

dezoito, às dez horas e vinte minutos, reuniu-se 

ordinariamente na Câmara Municipal de Quatis, sob a 

presidência do Vereador Emerson Oliveira de Almeida, e 

constatado quórum regimental, o senhor presidente instalou 

a Sessão. A Ata 2261 foi lida e aprovada. No horário do 

Expediente foram lidos: ofício nº 245 - GP do 

excelentíssimo prefeito municipal encaminhando resposta 

referente à indicação verbal nº376/2018; ofício nº 

257/2018 - GP do excelentíssimo prefeito municipal que 

encaminha resposta referente à indicação nº 199/2018; 

ofício nº 258/2018 - GP do excelentíssimo prefeito 

municipal encaminhando resposta referente à indicação 

verbal nº 258/2018; ofício nº 259/2018 - GP do 

excelentíssimo prefeito municipal encaminhando resposta 

referente à indicação nº 144/2018; ofício nº 260/2018 - GP 

do excelentíssimo prefeito municipal encaminhando resposta 

referente à indicação nº 146/2018; ofício nº 261/2018 – GP 

do excelentíssimo prefeito municipal encaminhando resposta 

referente à indicação verbal no 082/2018; ofício no 

262/2018 - GP do excelentíssimo prefeito municipal 

encaminhando resposta referente à indicação verbal nº 

095/2018; ofício nº 265/2018 – GP do excelentíssimo 

prefeito municipal encaminhando resposta referente à 

indicação verbal nº 191/2018; ofício nº 267/2018 - GP do 

excelentíssimo prefeito municipal encaminhando resposta 

referente à indicação verbal nº 201/2018; ofício nº 

268/2018 - GP do excelentíssimo prefeito municipal 

encaminhando resposta referente à solicitação verbal do 

dia 19 de abril do corrente ano; ofício nº 272/2018 - GP 

do excelentíssimo prefeito municipal encaminhando resposta 

referente à indicação verbal nº 166/2018; ofício nº 

287/2018 - GP do excelentíssimo prefeito municipal 

encaminhando resposta referente à indicação verbal nº 

224/2018; ofício nº 289/2018 - GP do excelentíssimo 

prefeito municipal encaminhando resposta referente à 

indicação verbal nº 167/2018; ofício nº 302/2018 - GP do 

excelentíssimo prefeito municipal encaminhando o Projeto 

de Lei referente à mensagem nº 011/2018; ofício nº 

303/2018 – GP do excelentíssimo prefeito municipal 

encaminhando resposta referente à indicação verbal nº 
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026/2018; memorando nº 07/2018 do senhor Antônio Barcelos 

– Chefe do Setor de Contabilidade encaminhando o balancete 

referente ao mês de junho de 2018. Não havendo vereador 

inscrito para fazer uso da Tribuna, passou-se para a Ordem 

do Dia com as seguintes pautas: Projeto de Lei referente à 

mensagem nº 004/2018 (em primeira discussão) do 

excelentíssimo prefeito municipal que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração de Lei Orçamentária para o 

exercício de 2019. Foi lido parecer nº 013/2018. Aprovado 

por unanimidade a devolução do referido projeto ao Chefe 

do Executivo Municipal. Indicação nº 278/2018 do Vereador 

Edimilson de Oliveira Silva que foi aprovada por 

unanimidade com a subscrição de todos os vereadores. 

Passou-se para a fase de Requerimentos e Indicações 

Verbais, na qual o Vereador Aluísio indicou, ao Executivo 

Municipal, que retire o entulho sobre a calçada na Rua 

Coronel José Leite, 280. O Vereador Edimilson requereu 

Moção de Congratulação para: Adalto Leonel da Silva e 

Renata Maria da Silva e também indicou, ao Executivo 

Municipal, que instale cancelas na travessia da linha 

férrea em Quatis e no Distrito de Joaquim Leite. Na 

discussão, o Vereador Edimilson solicitou que conste em 

Ata o seguinte: “Que em 2014 ou 2015 esteve pessoalmente 

na empresa, em Barra Mansa, conversou com os diretores e 

eles ficaram de analisar a instalação da cancela, mas até 

hoje nada. Vou retornar à empresa e verificar se há uma 

lei federal que possa ser cumprida, Há uma lei de 2003 

para o uso do solo e subsolo deste município, mas não sei 

se foi regulamentada e que caberia na instalação da 

cancela nesse município. O Vereador Flávio indicou, ao 

Executivo Municipal, que espalhe escórias na Estrada 

Quatis – Fazenda da Roma, após o “Lagos do Vale”, pois as 

escórias já estão depositadas lá faltando colocá-las sobre 

a via. A Vereadora Marcela requereu uma Moção de Louvor 

para o ex-vereador Álvaro Luís da Fonseca. O Vereador 

Tadeu de Paula requereu Moção de Congratulação para: Maria 

Aparecida de Souza e João Paulo Fonseca. O Vereador Paulo 

Vitor para Maria de Souza Silva. O Vereador Luiz Fernando 

requereu uma Moção de Congratulação para Luiz Paulo 

Nascimento Faria. Todas as indicações supracitadas e os 

Requerimentos foram aprovados por unanimidade com a 

subscrição de todos os vereadores. O senhor presidente 

suspendeu a Sessão para a entrega de Moção de 

Congratulação para o senhor Fernando Guimarães Santos de 

autoria da Vereadora Marcela. O senhor presidente convidou 

o homenageado com a Moção para fazer uso da Tribuna em que 

o senhor Fernando agradeceu a honraria recebida e teceu 
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elogios a esta Casa de Leis. Não havendo vereador inscrito 

para a fase de Explicações Pessoais o senhor presidente 

declarou a Palavra Livre, na qual o Vereador Aluísio 

comentou sobre algumas indicações de sua autoria e da 

resposta dada pelo Executivo. Entre elas, estão à pintura 

com uma faixa amarela em um dos lados da Rua Cel José 

Leite e a resposta dada foi que será pintado a faixa 

amarela nos dois lados da via e afirmou que irá prejudicar 

o comércio devido à proibição de se estacionar ao longo da 

via. Outra indicação é a roçada da Avenida Roberto 

Silveira e como resposta dada foi a de que lá é a RJ159, e 

que em reunião anterior com o responsável na prefeitura 

foi dito que lá é uma avenida e como resposta é uma 

rodovia estadual, ressaltou que quando interessa é uma 

avenida, mas quando não interessa aí passa a ser uma 

rodovia estadual. Outra indicação é para o fornecimento de 

materiais esportivos para o campo de Distrito de Falcão e 

como resposta foi dito que já foram fornecidos e que este 

vereador vai verificar se a informação procede. Criticou a 

LDO que está sendo devolvida para o Executivo e sobre uma 

projeção do aumento do valor da conta de água. Citou a 

CAENGE que fez a obra de captação e distribuição de água 

no município com a previsão de instalação de 4.500 

hidrômetros e, quando este nobre Edil perguntou ao 

secretário da pasta o mesmo disse que o Projeto Executivo 

foi alterado para 500 hidrômetros concluindo que quem vai 

pagar o aumento são àqueles que possuem hidrômetro e 

àqueles que não pagam e vão continuar utilizando a água. 

Que o correto era a instalação dos 4.500 hidrômetros e que 

não foi enviado a esta Casa o estudo do porquê do aumento. 

O Vereador Edimilson congratulou seu cônjuge que está 

presente na Sessão e será candidata a deputada estadual e 

parabenizou o homenageado pela honraria elogiando-o. 

Comentou das respostas do Executivo às indicações de 

autoria deste vereador dizendo sobre a manutenção da pista 

de MotoCross e que se fosse atendida, teria mais uma opção 

de esporte na cidade, outra é uma passarela que ligam os 

Bairros Santa Bárbara ao Jardim Independência que vem 

pedindo há cinco anos e que está indignado. O Vereador 

Flávio parabenizou a Vereadora Marcela e ao homenageado 

pela honraria elogiando-os. A Vereadora Marcela 

parabenizou e elogiou o homenageado pela Moção de autoria 

desta nobre Edil. Agradeceu a presença do seu pai, 

elogiando-o e ressaltou a presença de seu cônjuge na 

Sessão. Teceu comentários sobre as respostas do Executivo 

e disse que este tem de ter mais respeito com esta Casa e 

com o munícipe, reforçou a fala do Vereador Edimilson com 
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relação à pista de MotoCross e leu uma resposta dada em 

2017 a esta nobre vereadora em que o Executivo afirmava 

que estava aguardando a desapropriação da área onde está 

localizada a pista de MotoCross para realizar a 

manutenção. Então deu respostas divergentes com relação ao 

mesmo assunto e que o Executivo ora diz uma coisa, ora 

fala outra. Espera que o Executivo tenha mais 

discernimento ao responder as indicações. O Vereador Tadeu 

de Paula elogiou e parabenizou o homenageado pela honraria 

concedida. O Vereador Paulo Vitor comentou de uma 

indicação de sua autoria para a pintura de uma faixa 

amarela na Rua José Freitas e como resposta do Executivo 

foi que seria inviável, pois nos finais de semana a via 

passa a ser mão-dupla, ressaltou que sua indicação se faz 

necessária, pois se vira mão-dupla é porque não há motivo 

para veículos ficarem estacionados no local, próximo ao 

Colégio Américo Pimenta. Pediu que fosse enviado um ofício 

para que o secretário da pasta informe melhor sobre a 

situação, pois acredita que o referido secretário está 

equivocado. Agradeceu ao Executivo por ter enviado para a 

empresa MAM, uma solicitação deste vereador para que faça 

a manutenção da Estrada Quatis-Vargem Grande porque a 

montadora a utiliza para testar os veículos causando 

incômodo aos moradores da localidade. Pediu que esta Casa 

também envie um ofício à MAM para reforçar a solicitação. 

Agradeceu a presença de todos na Sessão e parabenizou e 

elogiou o homenageado pela Moção. Cumprimentou a todos que 

estão assistindo à Sessão. Convidou a todos a participarem 

da festa no Distrito de São Joaquim. O Vereador José 

Jadenilso parabenizou o homenageado pela Moção e citou a 

presença de várias pessoas na Sessão em especial a esposa 

do Vereador Edimilson. O Vereador Luiz Fernando agradeceu 

a presença de todos na Sessão, parabenizou e elogiou o 

homenageado pela Moção. O senhor presidente parabenizou e 

elogiou o homenageado pela Moção. Parabenizou os 

vereadores membros das Comissões pela análise da LDO que 

está retornando ao Executivo porque não fez a audiência 

pública. Afirmou que não haverá recesso nesta Casa e que 

os ofícios solicitados serão enviados. O senhor presidente 

agradeceu a presença de todos e convidou para a próxima 

Sessão Ordinária, que será realizada no dia dezessete de 

julho de dois mil e dezoito, às dez horas. Eu, Magno 

Rodrigues das Chagas Júnior, Oficial de Atas, lavrei a 

presente Ata que será assinada pelo presidente e 

secretários na forma do artigo cento e quinze, parágrafo 

oitavo do Regimento Interno.  
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